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1 SUPERINTENDÊNCIA 
 

DIVULGAÇÃO 

PORTARIA Nº de 732 de 02 dezembro de 2025 

Considerando o Manual para gestão e controle de documentos da qualidade da rede 

EBSERH que define que após aprovação, os documentos da qualidade devem ser 

encaminhados para publicação em Boletim de Serviço a fim de dar conhecimento a 

todos os colaboradores e usuários. 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Porta-

ria-SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 

2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, pu-

blicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 
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Art. 1º Determinar a divulgação no Boletim de Serviço do Hospital Universitário Pro-

fessor Edgard Santos – HUPES/UFBA, dos seguintes documentos publicados no pe-

ríodo de 01 a 30 de novembro de 2025: 

· MA.Hupes-UFBA-UGITS.001 PROCESSO REALIZAR AVALIAÇÃO DE TECNOLO-

GIAS EM SAÚDE – ATS (Link de acesso) 

· MA.Hupes-UFBA-UCON.001 PROCESSO FORMALIZAR INSTRUMENTO DE 

CONTRATUALIZAÇÃO SUS (Link de acesso) 

· MA.Hupes-UFBA-UGPIA.001 PROCESSO GERIR O CADASTRO DOS HOSPITAIS 

NO CNES (Link de acesso) 

· MA.Hupes-UFBA.SIF.001 PROCESSO RECEBER OBRA (link de acesso) 

· MA.Hupes-UFBA-STHH.002 PROCESSO GERIR TRANSPORTE EXTERNO DO 

PACIENTE (Link de acesso) 

· MA.Hupes-UFBA-STESP.001 PROCESSO REALIZAR EXAMES DE MÉTODOS 

GRÁFICOS (Link de acesso) 

· MA.Hupes-UFBA-USOP.001PROCESSO GERIR DIÁRIAS E PASSAGENS (link de 

acesso) 

· PL.Hupes-UFBA-USOP.001 GESTÃO DE RISCO DO PROCESSO GERIR DIÁRIAS 

E PASSAGENS (link de acesso) 

· MA.Hupes-UFBA-UCON.002 PROCESSO MONITORAR O DESEMPENHO DA 

CONTRATUALIZAÇÃO (Link de acesso) 

· PL.Hupes-UFBA-UCON.002 GESTÃO DE RISCO DO PROCESSO: MONITORAR 

O DESEMPENHO DA CONTRATUALIZAÇÃO (Link de acesso) 

· PL.Hupes-UFBA-UGITS.001 GESTÃO DE RISCO DO PROCESSO REALIZAR 

AVALIAÇÃO DE TECNOLOGIAS EM SAÚDE (ATS) (Link de acesso) 

· PL.Hupes-UFBA-UCON.001 GESTÃO DE RISCO DO PROCESSO FORMALIZAR 

INSTRUMENTO DE CONTRATUALIZAÇÃO SUS (Link de acesso) 

· PL.Hupes-UFBA-UGPIA.001 GESTÃO DE RISCO DO PROCESSO GERIR O CA-

DASTRO DOS HOSPITAIS NO CNES (Link de acesso) 

· PRT.Hupes-UFBA-UHH.001 SEGURANÇA NA PRESCRIÇÃO, USO E ADMINIS-

TRAÇÃO DE HEMOCOMPONENTES (Link de acesso) 

· PRT.Hupes-UFBA-UGQSP.004 IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-UGQSP.007 BUSCA POR DOCUMENTOS DA QUALIDADE NO 

PORTAL DO CONHECIMENTO (Link de acesso) 

https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5NTE=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1VR0lUUy4wMDE=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5NTY=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1VQ09OLjAwMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5NjU=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1VR1BJQS4wMDE=
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2025-11/MA.Hupes-UFBA.SIF_.001Manual%20Processo%20receber%20obra.pdf
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTgzNjE=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1TVEhILjAwMg==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg1NDY=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1TVEVTUC4wMDE=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg1NTQ=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1VU09QLjAwMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg1NTQ=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1VU09QLjAwMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg1NTg=/UEwuSHVwZXMtVUZCQS1VU09QLjAwMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg1ODM=/TUEuSHVwZXMtVUZCQS1VQ09OLjAwMg==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg1ODg=/UEwuSHVwZXMtVUZCQS1VQ09OLjAwMg==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5NDk=/UEwuSHVwZXMtVUZCQS1VR0lUUy4wMDE=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5NjM=/UEwuSHVwZXMtVUZCQS1VQ09OLjAwMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5Njc=/UEwuSHVwZXMtVUZCQS1VR1BJQS4wMDE=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcwNjY=/UFJULkh1cGVzLVVGQkEtVUhILjAwMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxNzQ=/UFJULkh1cGVzLVVGQkEtVUdRU1AuMDA0
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5NzU=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUdRU1AuMDA3
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· POP.Hupes-UFBA-UGQSP.008 RECEBIMENTO E VALIDAÇÃO DE FORMA DE 

DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EDGARD SAN-

TOS – HUPES (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.012 ACOMPANHAMENTO DOS PEDIDOS FORA DE 

RONDA UTILIZANDO O AGHU (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.013 CANCELAMENTO DOS EXAMES NO AGHU (Link de 

acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.014 CONSULTA ÀS INFORMAÇÕES DAS SOLICITA-

ÇÕES DE EXAMES UTILIZANDO O AGHU (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.015 DIGITAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RESULTADOS 

DOS EXAMES UTILIZANDO O AGHU (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.016 IMPRESSÃO DAS ETIQUETAS DAS AMOSTRAS 

NO AGHU PARA AS COLETAS PROGRAMADAS PARA A RONDA (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.017 IMPRESSÃO DAS ETIQUETAS DAS AMOSTRAS 

NO AGHU PARA PEDIDOS INDIVIDUAIS (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.018 IMPRESSÃO DOS RESULTADOS DOS EXAMES 

NO AGHU (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.019 LIBERAÇÃO DOS RESULTADOS DOS EXAMES 

UTILIZANDO O COMPLAB (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.020 PESQUISA DE EXAMES POR SITUAÇÃO UTILI-

ZANDO O AGHU (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.021 REGISTRO DO ARQUIVAMENTO DAS AMOSTRAS 

JÁ PROCESSADAS ATRAVÉS DA SOROTECA DO COMPLAB (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.022 SOLICITAÇÃO DOS EXAMES NO AGHU – PACIEN-

TES INTERNADOS, AMBULATORIAIS E EXTERNOS (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-UVS.021 INVESTIGAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE EVENTOS 

ADVERSOS E QUEIXAS TÉCNICAS RELACIONADAS AOS PRODUTOS PARA A 

SAÚDE (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-UVS.022 NOTIFICAÇÃO RELACIONADO À TECNOVIGILÂN-

CIA NO NOTIVISA (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-UVS.023 POSTAGEM REVERSA DE AMOSTRA EM TECNOVI-

GILÂNCIA (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-UTIAD.004 TRANSPORTE HOSPITALAR DE PACIENTES DAS 

UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA DO HUPES (Link de acesso) 

https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTY5ODE=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUdRU1AuMDA4
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxNzg=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTI=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxODA=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTM=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxODA=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTM=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxODM=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTQ=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxODU=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTU=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxODc=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTY=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxOTA=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTc=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxOTU=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTg=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcxOTk=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMTk=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcyMDM=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMjA=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcyMDc=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMjE=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcyMDk=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMjI=
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcyNzE=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVVZTLjAyMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcyNzQ=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVVZTLjAyMg==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTcyNzg=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVVZTLjAyMw==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc1NDA=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVVRJQUQuMDA0
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· POP. Hupes-UFBA-SFH.102 HIGIENIZAÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 

PARA MANIPULAÇÃO (Link de acesso) 

· POP. Hupes-UFBA-SFH.103 LAVAGEM DE VIDRARIAS UTILIZADAS NA MANIPU-

LAÇÃO DE PRODUTOS NÃO ESTÉREIS (Link de acesso) 

· POP. Hupes-UFBA-SFH.104 LIMPEZA DE EMBALAGEM DE VIDRO PARA REUTI-

LIZAÇÃO (Link de acesso) 

· POP. Hupes-UFBA-SFH.105 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS MATERIAIS UTILI-

ZADAS NA MANIPULAÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL (Link de acesso) 

· POP. Hupes-UFBA-SFH.106 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DAS SUPERFÍCIES IN-

TERNAS DO FLUXO LAMINAR (Link de acesso) 

· POP. Hupes-UFBA-SFH.107 MANIPULAÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL (Link 

de acesso) 

· POP. Hupes-UFBA-SFH.108 MANIPULAÇÃO DE QUIMIOTERÁPICOS ANTINEO-

PLÁSICOS E IMUNOBIOLÓGICOS (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-SFH.109 AVALIAÇÃO PERIÓDICA DO ESTOQUE DE MEDICA-

MENTOS (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-SFH.110 ELABORAÇÃO DE ORDEM DE MANIPULAÇÃO E 

RÓTULOS DE PRODUTOS ESTÉREIS (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-SFH.111 ELABORAÇÃO DE RÓTULOS PARA FRACIONA-

MENTO AUTOMATIZADO (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-SFH.112 ELABORAÇÃO DE RÓTULOS PARA NUTRIÇÃO PA-

RENTERAL (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-SFH.113 FLUXO DO FRACIONAMENTO E ROTULAGEM DOS 

MEDICAMENTOS DO ESTOQUE DA CAF (Link de acesso) 

· POP.Hupes-UFBA-ULAC.023 OBTENÇÃO DE DNA GENÔMICO A PARTIR DE 

SANGUE - HIPURA DNA/RNA PURIFICATION (Link de acesso) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 José Valber Lima Meneses 

 

DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 747, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU nº 10, de 14 de janeiro de 

https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5NjI=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwMg==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5NjQ=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwMw==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5NjY=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwNA==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5Njg=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwNQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5NzA=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwNg==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5NzI=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwNw==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5NzI=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwNw==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTc5NzQ=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwOA==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTgwMzM=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjEwOQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTgwMzc=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjExMA==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTgwMzk=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjExMQ==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTgwNDE=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjExMg==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTgwNDM=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtU0ZILjExMw==
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTgyNzc=/UE9QLkh1cGVzLVVGQkEtVUxBQy4wMjM=
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2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, pu-

blicada no DOU de 10 de janeiro de 2019: 

Art. 1º Designar Luis Antonio Queiroz, matrícula SIAPE 144****, como substituto na 

função gratificada de Chefe da Unidade de Sistemas da Informação e Inteligência de 

Dados, ligada ao Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, vinculada à Su-

perintendência do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, no 

período de 29/12/2025 à 02/01/2026. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substi-

tuto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 29 de dezembro de 2025. 

 José Valber Lima Meneses 

 

PORTARIA - SEI Nº 750, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 5, de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro 

de 2022, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar Fabiana Graziela Silva Roullet de Azevedo, matrícula SI-

APE 304****, como substituto (a) na função gratificada de Chefia da Unidade de Clí-

nica Cirúrgica, vinculada ao Setor de Cuidados Especializados, ligada a Divisão de 

Gestão do Cuidado, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário 

Professor Edgard Santos, filial EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria -SEI nº 299 de 12 maio de 2025, publicada no Boletim de 

serviço nº 810, de 22 maio 2025. 

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no 

período de substituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 10 de dezembro de 2025.  

 José Valber Lima Meneses 

 

PORTARIA - SEI Nº 751, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 5, de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10, 14 de janeiro 

de 2022, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 
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Art. 1º Designar Amanda Thayla Silva Monteiro , matrícula SIAPE 331***, como 

substituto na função gratificada de Chefe do Setor de Infraestrutura Física, vinculado 

a Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, ligado à Gerência Administrativa do 

Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, no período de 29 de 

dezembro de 2025 à 02 de Janeiro de 2026. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 29 de dezembro de 2025. 

 José Valber Lima Meneses 

 

PORTARIA - SEI Nº 753, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022 da EBSERH, publicada no DOU nº 10 de 14 de 

janeiro de 2022, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08 de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar VIVIANE ALMEIDA SARMENTO, matrícula SIAPE 221****, como 

substituta na função gratificada de Chefe da Gerência de Ensino e Pesquisa, junto à 

Superintendência do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, filial EBSERH, 

nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revogar a Portaria - SEI nº 597, de 14 de agosto de 2024, publicada no Boletim 

nº 716, de 16 de agosto de 2024. 

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substi-

tuto(a) no período de substituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 15 dezembro de 2025.  

José Valber Lima Meneses 

 

SUBSTITUIÇÃO 

PORTARIA Nº 755 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH, no uso das atribuições legais, con-

forme Portaria-SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 

de janeiro de 2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 

09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º. Substituir Rafaela Marques Lopes - SIAPE ***2467 membro representante da 

Vice Presidência da CIPA da gestão 2024/2025, por Anatália Ramos - SIAPE 240**** 
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atual vice presidente da CIPA, gestão 2025/2026, na Comissão Gestora Multidiscipli-

nar do HUPES, instituída através da Portaria nº 182 de 11 de junho de 2018, publicada 

no Boletim de Serviço Nº 124, 12 e junho de 2018. 

 José Valber Lima Meneses 

 

2 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

CONSTITUIÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 736, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a aquisição 

eventual de dietas especializadas - enterais e suplementos orais líquidos, de 

forma parcelada, visando atender às necessidades do Hupes/Ufba-Ebserh, me-

diante processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de 

Registro de Preço (SRP), por um período de 12 (doze) meses. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pela Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023; 

Considerando o Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovado pelo Colegi-

ado Executivo, conforme processos SEI nº 23477.014215/2025-73; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Eb-

serh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a aquisição 

eventual de dietas especializadas - enterais e suplementos orais líquidos, de 

forma parcelada, visando atender às necessidades do Hupes/Ufba-Ebserh, me-

diante processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de 

Registro de Preço (SRP), por um período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 
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Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servi-

dores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do pri-

meiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador:  Elane de Oliveira Mutti Motta - Nutricionista - Siape nº  145**** 

II - Integrante Demandante:  Izabel dos Santos Cruz - Nutricionista - Siape 

nº  151**** 

III - Integrante Demandante: Nívea Almeida Arcaro Topázio -  Nutricionista - Siape 

nº 225**** 

IV - Integrante Demandante: Maria Helena Lima Gusmão - Chefe da Unidade de 

Nutrição Clínica - Siape nº 145**** 

V -  Integrante Demandante ou Administrativo: Everson Santos Sales - Assistente 

Administrativo - Siape 173**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo 

inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os 

atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, ob-

servando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Ser-

viço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 

a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 754, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Registro de Pre-

ços, para eventual aquisição de colchão, capa protetora para colchão e travesseiro, 

de forma parcelada, para atender às necessidades do Hospital Universitário Prof. Ed-

gard Santos (Hupes-Ufba/Ebserh), visando garantir a adequada condição de atendi-

mento aos pacientes. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, da Em-

presa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pela Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023 da EBSERH, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1.613, de 09 de agosto de 2023; 

Considerando o Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovado pelo Colegi-

ado Executivo, conforme processos SEI nº 23477.014215/2025-73; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Eb-

serh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Registro de 

Preços, para eventual aquisição de colchão, capa protetora para colchão e traves-

seiro, de forma parcelada, para atender às necessidades do Hospital Universitário 

Prof. Edgard Santos (Hupes-Ufba/Ebserh), visando garantir a adequada condição de 

atendimento aos pacientes. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que 

inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contra-

tos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servi-

dores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do pri-

meiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador:  Daniele Vieira de Oliveira - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar - 

Siape nº  226**** 

II - Integrante Demandante: Lígia Maria Souza Santos - Assistente Administrativo - Si-

ape nº  221**** 

III - Integrante Demandante: Carla Machado dos Santos -  Assistente Administra-

tivo - Siape nº 223**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo 

inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
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prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes 

de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os 

atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados 

no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, ob-

servando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Ser-

viço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 

a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

Rodrigo Machado Santos 

 

3 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

REMANEJAMENTO INTERNO 

PORTARIA - SEI Nº 43/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO HOSPITALAR 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares EBSERH, no uso da subdelegação de competência que lhe foi 

conferida pela Portaria-SEI nº 1520, de 03 de junho de 2022, publicada no boletim de 
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serviço nº 1324, de 22 de junho de 2022 e considerando o Regulamento de Pessoal 

da EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno dos (as) empregados (as) públicos (as) 

pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH) abaixo identificados (as), conforme previsto na Norma Operacional DGP 

nº 03/2021 Movimentação de Pessoal. 

 

Eglantina Alonso Braz 


